REQUERIMENTO Nº 178/2014

A MESA DIRETORA
SOLICITAÇÃO FAZ
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202
O Vereador que este subscreve requer, ouvido o Plenário na forma regimental, seja oficiado ao Chefe do Executivo, através da Secretaria Municipal competente, para que informe a esta Casa Legislativa a existência de Projeto e Licenciamento Ambiental da área de depósito de resíduos sólidos/inertes da construção civil classe A.
No ensejo solicito que envie a esta Casa Lesgislativa cópias de documentos e informações técnicas dos itens abaixo relacionados:
- Cópia do Licenciamento Ambiental.

- Informações dos tipos de materiais armazenados no local.

- Quantitativo (tonelada) depositado no local até a presente data.

- Quantitativo (tonelada) depositada diariamente / mensal.

- Se há processo de separação deste material e qual procedimento adotado.

- Se há Projeto de reflorestamento do local.

- Se há processo de compactação deste material e qual equipamento utilizado.

- Se o sistema de Rip-rap é adequado ao volume de aguá pluvial e material depositado.

- Procedimento utilizado para recompor a área danificada, Rip Rap ou muro-de-arrimo.

JUSTIFICATIVA
Com ínicio do período chuvoso e a instabilidade climática em nossa região, nos preocupa  o volume de entulho, lixo e madeira que desceu do bota fora. Estarrecidos com o fato ocorrido, lembramos que há vários anos os moradores da Regional Leste vem sofrendo com os problemas das encostas, que recebem apenas medidas paleativas sendo executadas.
Ressaltamos que o volume de chuva na sua intensidade contribuiu para o acúmulo deste material na avenida dos rodovários, deixando ilhados os moradores da Regional Leste nas últimas semanas. Centenas de trabalhadores foram impedidos de ir ao trabalho ou retornarem para sua casa, pois, engarrafamento e veículos presos a lama foram inevitáveis.
Sala das Sessões, 1º de dezembro de 2014.
Fábio Campos Binha

Vereador
RECEBIDO EM: 1º/12/2014                                        PRESIDENTE:
DESPACHO:       
DT. ENCAMINHAMENTO: ____/____/2014                 DT. LIMITE RESP.: ____/____/2014
